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N.º único: 659111 

N/referência: 60/10.ª CTSS/2020     16 de julho de 2020 

 

 

ASSUNTO: Texto de substituição dos Projetos de Resolução n.º 409/XIV/1.ª (BE), 

421/XIV/1.ª (PEV) e 423/XIV/1.ª (PAN) 

 
 
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 139.º do Regimento da Assembleia da 

República (RAR), aplicável por força da deliberação da Conferência de Líderes de 16 de 

maio de 2018, junto se envia o texto de substituição dos Projetos de Resolução n.º 

409/XIV/1.ª (BE), 421/XIV/1.ª (PEV) e 423/XIV/1.ª (PAN), aprovado indiciariamente na 

reunião de ontem, 15 de julho de 2020, da Comissão de Trabalho e Segurança Social. 

 

Mais se regista que a reunião decorreu na presença de mais de metade dos membros da 

Comissão em efetividade de funções, nos termos do n.º 5 do artigo 58.º do RAR e que a 

nova apreciação na generalidade e a votação indiciária dos referidos projetos de 

resolução foram gravadas em suporte áudio, pelo que se dispensa o seu desenvolvimento 

nesta sede. 

 

Ainda assim, cumpre informar que a proposta conjunta de texto de substituição 

apresentada pelos proponentes, que igualmente se anexa, obteve a seguinte votação, 

tendo-se procedido ainda às correções formais necessárias, de acordo com as regras da 

legística, e tendo o Grupo Parlamentar do PAN manifestado posteriormente e por escrito 

o seu sentido de voto:  

 

- Ponto 1 - rejeitado com os votos contra do PS, os votos a favor do BE, do PCP e do 

PAN e as abstenções do PSD e do CDS-PP; 
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- Pontos 2 e 4 - aprovados por unanimidade; 

 

- Ponto 3 – rejeitado com os votos contra do PS, os votos a favor do BE, do PCP, do 

CDS-PP e do PAN e a abstenção do PSD. 

 

 

 

 

 Com os melhores cumprimentos, 
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TEXTO DE SUBSTITUIÇÃO 
 

Projetos de Resolução n.º 409/XIV/1.ª (BE), 421/XIV/1.ª (PEV) e 423/XIV/1.ª (PAN) 

 

Resolução 

A Assembleia da República, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 

recomenda ao Governo que: 

 

1. Assegure que nenhuma criança perde vaga na creche que frequenta, por razões 

relacionadas com o não pagamento da respetiva mensalidade devida no 

período de confinamento recomendado ou obrigatório, em particular nos casos 

de comprovada perda ou quebra de rendimento do agregado familiar; 

2. Assegure que, durante o período de encerramento das creches e jardins de 

infância, não é permitida a cobrança pelas instituições de despesas com 

alimentação, transporte e prolongamento e outros “extras”. 

 

 

 




